
28/12/2021 11:05 SEI/TRE-BA - 1804984 - RELATÓRIO

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1920702&infra_sist… 1/3

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

 

SEI Nº 0017076-17.2021.6.05.8000

 

RELATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2021

 

1. Por determinação da Diretoria-Geral deste Regional, este pregoeiro foi instado a operar o certame em
epígrafe;

 

2. Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 10:00 horas (horário de
Brasília), o Pregoeiro Oficial designado deu início à realização dos Trabalhos;

 

3. O item de nº 01 fracassou em virtude da recusa de todas as propostas, por ofertarem valores acima dos
aceitáveis, mesmo após a solicitação deste Pregoeiro para que propusessem valores dentro dos permitidos;

 

4. O item de nº 02 foi deserto;

 

5. Após as fases de lances abertos e fechados, restam classificadas as seguintes empresas proponentes, para
os respectivos itens e valores:

 

ITEM Nº 03: CEABA – R$0,4289

 

ITEM Nº 04: I M ANDRADE – R$5,64

 

ITEM Nº 05: MARCELO SILVA – R$1,22

 

ITEM Nº 06: MARCELO SILVA – R$1,15

 



28/12/2021 11:05 SEI/TRE-BA - 1804984 - RELATÓRIO

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1920702&infra_sist… 2/3

 

ITEM Nº 07: SUPRIMAIS – R$1,30

 

ITEM Nº 08: SUPRIMAIS – R$1,18

 

ITEM Nº 09: MARCELO SILVA – R$1,21

 

6) o Impedimento de licitar constante do Cadastro do SICAF da empresa MARCELO SILVA
BITTENCOURT, lançado pelo Comando da 6ª Região Militar, conforme relatório de ocorrências impeditivas
de licitar acostada aos a 01utos, tem o âmbito da sanção restrita ao órgão sancionador;

 

7) Das ocorrências registradas no cadastro do SICAF da empresa CEABA, no que se refere ao impedimento
de licitar com a União, teve seu termo final em 11/01/2018. Quanto às demais ocorrências, referem-se à
aplicação de multas;

 

8) Destarte, todas as empresas classificadas foram habilitadas.

 

9) Transcorrido o prazo assinalado sem o registro da intenção de recurso, este pregoeiro, conforme resultado
por fornecedor contante do doc. nº 1804964, adjudicou os respectivos itens desta licitação às empresas
classificadas, conforme Termo de Adjudicação constante do doc. nº 1804967;

 

10) A Ata da presente licitação consta do doc. nº 1804971.

 

11) É o Relatório, que ora submete à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, para
apreciação e subsequente homologação deste certame licitatório.

 

 

Buerarema-Ba, 16 de dezembro de 2021

 

 

Athiê Marcos Assis Ramos

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Athiê Marcos Assis Ramos, Analista Judiciário, em 16/12/2021, às
16:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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